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MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N2  66/2023 	 PREGÃO ELETRÔNICO N2  39/2023 

PRAZO: de 11 de maio de 2023 a 10 de maio de 2024 

Ata de registro de preços que entre si celebram, de um lado o MUNICÍPIO DE CORONEL 
VIVIDA - PARANÁ, pessoa jurídica de direito público, com sede na Praça Ângelo Mezzomo, 

s/nQ - Centro, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n 2  76.995.455/0001-56, neste ato 

representado pelo Prefeito Sr. Anderson Manique Barreto, portador do CPF sob o n 2  

967.311.099-91 e RG n 2  5.228.761-8, a seguir denominado CONTRATANTE e do outro, a 

empresa NEVES ENGENHARIA - PROJETOS E CONSTRUÇÕES LTDA, pessoa jurídica de direito 

privado, com sede na Avenida Manha, n 2  1808; Bairro Centro, na cidade de Mariluz (87.470-

000), Estado do Parana, inscrita no CNPJ/MF sob o n. 9  41.171.531/0001-24, contato: (44) 9 
9924-2099 email: atendimento.nevesengenharia@gmail.com,  neste ato representada pelo Sr. 
Matheus Henrique Neves da Silva, portador do CPF sob o n 2  101.298.799-08 e RG n 2  

9.522.518-7/SESP-PR, a seguir denominada DETENTORA, vencedora da licitação na 

modalidade PREGÃO ELETRÔNICO N2  39/2023, do tipo menor preço por ITEM, para o 

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE ABRIGOS PARA PARADA 
DE ÔNIBUS, conforme especificações contidas no termo de referência - ANEXO 1", 

fundamentados na Lei Federal n 9  10.520, de 17 de julho de 2002, Lei Municipal n 2  1.708, de 
18 de setembro de 2003, Decreto Municipal n 2  3262 e 3263, de 28 de setembro de 2006, Lei 
Complementar Federal n 2  123 de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementar Municipal n 2  
18 de 20 de dezembro de 2007, Lei Complementar n2  147, de 07 de agosto de 2014 , no que 
couber, as disposições da Lei Federal n 2  8.666/93 e suas alterações posteriores, Decreto 
Federal n 2  10.024/2019 e legislação complementar vigente, em estrita observância aos 

Diplomas Legais que norteiam as Licitações e Contratos Administrativos, mediante as 

cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO 
A presente Ata tem por objeto constituir o Sistema de Registro de Preços, com o respectivo 

Registro de Preços da proposta vencedora para FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 
ABRIGOS PARA PARADA DE ÔNIBUS, de conformidade com as especificações constantes do 

Anexo 1 - Termo de Referência do edital, partes integrantes deste instrumento, independente 

de sua transcrição. 

CLÁUSULA SEGUNDA: DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Parágrafo Primeiro: A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, de 
11 de maio de 2023 a 10 de maio de 2024. 
Parágrafo Segundo: O prazo de validade da ata de registro de preços não será superior a 12 

meses, conforme o inciso III do § 39 do art. 15 da Lei Federal n 9  8.666/93. 

CLÁUSULA TERCEIRA: DAS QUANTIDADES ESTIMADAS 
Parágrafo Primeiro: As quantidades são estimadas, sendo que ao término de vigência da Ata 

de Registro de Preços, o remanescente ficará automaticamente suprimido, ficando o 
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contratante desobrigado da contratação de toda a quantidade e consequentemente do seu 

pagamento. 
Parágrafo Segundo: A empresa detentora deverá atender as solicitações do Município de 

Coronel Vivida, qualquer que seja a quantidade constante na Nota de Empenho, observando 

as quantidades máximas estimadas na Ata de Registro de Preços. 

Parágrafo Terceiro: A existência do registro de preços não obriga a Administração a firmar as 

futuras contratações, sendo-lhe facultada a realização de procedimento específico para as 

aquisições pretendidas, assegurado ao beneficiário deste registro de preços a preferência, em 

igualdade de condições. 

Parágrafo Quarto: É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro 
de preços, inclusive o acréscimo que trata o § 12 do art. 65 da Lei Federal 8.666/93. 

CLÁUSULA QUARTA: DA PARTICIPAÇÃO DE OUTROS ÓRGÃOS OU ENTIDADES DA 

ADMINISTRAÇÃO 

Parágrafo Primeiro: Esta Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por outro órgão ou 

entidade da Administração, mediante consulta prévia ao Contratante. 

Parágrafo Segundo: Caberá a DETENTORA da Ata de Registro de Preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, 

independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não 

prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 

CLÁUSULA QUINTA: CONDIÇÕES E CARACTERÍSTICAS PARA ENTREGA E ACEITAÇÃO DOS 
ITENS: 

As condições e características para entrega e aceitação dos itens estão fixadas 

detalhadamente no item 9 do Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser 
rigorosamente observados pelos licitantes para a formulação das propostas. 

CLÁUSULA SEXTA: DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA 

As obrigações da detentora estão detalhadas no item 7 do Termo de Referência - Anexo 1 do 

presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes. 

CLÁUSULA SÉTIMA: DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

As obrigações do contratante estão detalhadas no item 6 do Termo de Referência - Anexo 
do presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes. 

CLÁUSULA OITAVA: DA FORMA DE PAGAMENTO 

A forma de pagamento está detalhada no item 11 do Termo de Referência - Anexo l do 

presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes. 

CLÁUSULA NONA: DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS 

Os recursos para assegurar o pagamento das obrigações constantes neste Edital correrão por 

conta das dotações orçamentarias vigentes de cada departamento e conforme abaixo: 

ÓRGÃO: 08— SECRETARIA MUNICIPAL OBRAS, VIAÇÃO E URBANISMO 
UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 
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Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.99.03 - Abrigos para Passageiros  

UG O/U FONTE 	P/A DESCRIÇÃO 	 DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC.  

00 08/01 000 1.052 Obras e Equipamentos de 485 3723 3.3.90.30.99.03 

Circulação 

0801.26.451.0029.1.052  

CLÁUSULA DÉCIMA: DA SUBCONTRATAÇÃO 

As condições para a subcontratação estão detalhadas no item 8 do termo de Termo de 

Referência —Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes para 

a formulação das propostas. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DO REAJUSTE DE PREÇOS E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO 
FINANCEIRO 
Parágrafo Primeiro: Durante a vigência do Registro de Preços, os valores registrados não serão 

reajustados. 

Parágrafo Segundo: Somente poderá ocorrer a recomposição de valores nos casos 

enquadrados no disposto no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93. 

- Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem álea 

econômica extraordinária, tampouco fato previsível. 

Parágrafo Terceiro: Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto 

ao Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal. 

Parágrafo Quarto: Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que 

contenham todos os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme 

disposto no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93. 

Parágrafo Quinto: Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, 

devolução do Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA REVISÃO DO REGISTRO DE PREÇOS 
Parágrafo Primeiro: O gestor responsável pela Ata de Registro de Preços deverá acompanhar, 

periodicamente, os preços praticados no mercado para os produtos registrados, nas mesmas 

condições de fornecimento, podendo, para tanto, valer-se de pesquisa de preços ou de outro 

processo disponível. 

Parágrafo Segundo: Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, 

tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o gestor da Ata de Registro de Preços 

deverá convocar o fornecedor visando à negociação para a redução de preços e a sua 

adequação ao praticado pelo mercado. 

- Frustrada a negociação, o fornecedor poderá ser liberado do compromisso assumido, 

desde que comprovadamente demonstre a inviabilidade de redução. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DA RESCISÃO CONTRATUAL E EXTINÇÃO 
Parágrafo Primeiro: Na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos artigos 77, 78 e 88 

da Lei n 2  8.666/93, o Município de Coronel Vivida poderá, garantida a prévia defesa, rescindir 
unilateralmente a ata de registro de preços, na forma do artigo 79 do mesmo diploma legal, 

bem como aplicar à detentora as sanções previstas no artigo 87 da Lei Federal n 2  8.666/93. 

Parágrafo Segundo: A ata de registro de preços poderá ser rescindido pelos motivos previstos 

na Lei n 2  8.666/93. 
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Parágrafo Terceiro: Será automaticamente extinto a ata de registro de preços quando do 

término do prazo estipulado. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DA ANTICORRUPÇÃO 

As condições anticorrupção estão detalhadas no item 14 do Termo de Referência - Anexo 1 do 

presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes, 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS 

As condições quanto a gestão e fiscalização da ata de registro de preços estão detalhadas no 

item 15 do Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observados 

pelos licitantes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E PENALIDADES 
Parágrafo Primeiro: Nos termos do Art. 72  da Lei 10.520/02, quem, convocado dentro do prazo 

de validade da sua proposta, não celebrar a ata de registro de preços, deixar de entregar ou 

apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução 

de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução da ata de registro de 

preços, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e 

contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no 

Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 

42 desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital, na 
ata de registro de preços e das demais cominações legais. 

Parágrafo Segundo: As sanções administrativas serão aplicadas em conformidade com o 
prescrito na Lei Federal n 2  8666/93, e em legislação correlata, podendo ser das seguintes 
espécies: 

a) Advertência. 

b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou na ata de registro de preços. 
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar 

com a Administração. 

d) Declaração de inidoneidade. 

- As sanções previstas nos subitens "a", "c" e "d" do parágrafo segundo, poderão ser 

aplicadas cumulativamente com a do subitem "b". 

Parágrafo Terceiro: A multa imposta a detentora ou licitante, poderá ser: 

a) de caráter moratório, na hipótese de atraso injustificado na entrega ou execução do 

objeto da ata de registro, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 

- 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material 

ou execução de serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplida, 

quando o atraso não for superior 30 (trinta) dias corridos. 

II - 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a alínea 

anterior, até o limite de 15 (quinze) dias, na entrega de material ou execução de serviços, 

calculado, desde o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valor correspondente à 
parte inadimplida, em caráter excepcional, e a critério do órgão contratante. 

b) de caráter compensatório, quando será aplicada nos seguintes percentuais. 
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- 15% (quinze por cento) do valor do empenho em caso de inexecução parcial do objeto 

pela detentora ou nos casos de rescisão da ata de registro de preços, calculada sobre a 

parte inadimplida. 

II - 20% (vinte por cento) sobre o valor da ata de registro de preços, pela sua inexecução 

total ou pela recusa injustificada do licitante adjudicatário em assinar ata de registro de 

preços ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela 

Administração. 

O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do 

primeiro dia útil seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execução da Ata de 

Registro de Preços. 

Parágrafo Quarto: A instrução obedecerá ao princípio do contraditório, assegurada ao 

acusado ampla defesa, com a utilização dos meios e recursos admitidos em direito. 

Parágrafo Quinto: Na fase de instrução, o indiciado será notificado pelo gestor da ata de 

registro de preços e terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento do 

correio eletrônico no e-mail, para apresentação da Defesa Prévia, assegurando-se lhe vista do 

processo, e juntada dos documentos comprobatórios que considerar pertinentes à 
fundamentação dos fatos alegados na mesma. 

Parágrafo Sexto: O extrato da decisão definitiva, bem como toda sanção aplicada, será 

anotada no histórico cadastral da empresa e nos sistemas cadastrais pertinentes, quando for 

o caso, além do processo ser apostilado na sua licitação correspondente. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: DA PUBLICAÇÃO DO EXTRATO 

A publicação do presente instrumento, em extrato, na Imprensa Oficial do Município, ficará a 

cargo da Administração e da contratação por outros órgãos ou entidades da Administração 

que utilizarem desta Ata, por conta desses, no prazo e forma dispostos pela legislação 
pertinente. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
Parágrafo Primeiro: Integram esta Ata de Registro de Preços o Ato Convocatório - Pregão 
Eletrônico n 2  39/2023 e seus anexos, bem como a proposta de preço escrita formulada pela 

DETENTORA da Ata, constando os preços de fechamento da operação e a documentação de 

habilitação, de cujos teores as partes declaram ter conhecimento e aceitam, 
independentemente de sua anexação. 

Parágrafo Segundo: Os documentos referidos no item anterior são considerados suficientes 

para, em complemento a esta Ata, definirem sua extensão, e dessa forma, regerem a execução 

adequada do instrumento ora celebrado. 

Parágrafo Terceiro: Os casos omissos serão resolvidos pelo Prefeito do Município, observadas 

às disposições estabelecidas na legislação vigente. 

Parágrafo Quarto: Nenhuma indenização será devida aos licitantes pela elaboração e/ou 

apresentação de documentação relativa à licitação, nem em relação às expectativas de 
contratações dela decorrente. 

Parágrafo Quinto: O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais 
resultantes deste Edital será o de Coronel Vivida - PR, considerado aquele a que está vinculado 
o Prefeito. 
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E, por estarem justos e acordados, assinam a presente ata de registro de preços em 02 (duas) 

vias de igual teor e forma, juntamente com as testemunhas abaixo, de tudo cientes, para que 

produzam seus efeitos legais e jurídicos. 

Coronel Vivida, 10 de maio de 2023. 

ANDERSON MANIQUE Assinado deforma digital por 

BARRETO:96731 10999 ANDERSONMANIQUE 
BARRETO:96731 109991 

1 	 Dados: 2023.05.11 13:35:49 -0300' 

Anderson Manique Barreto 

Prefeito 

CONTRATANTE 

Testemunhas: 

MATHE' o 	 Assinado deforma digital 
por MATHEUS HENRIQUE 

HENRIQUE NEVES NEVES DA 

DA 	 SILVA:10129879908 

SILVA:1 0129879908 	
0.11 	 - 

Matheus Henrique Neves da Silva 

Neves Engenharia Projetos e Construções Ltda 

DETENTORA 
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ANEXO 1 

PREGÃO ELETRÔNICO N 2  39/2023 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. Do Objeto: 
1.1. Registro de preços para futura e eventual aquisição de abrigos para parada de ônibus, 
conforme especificações e quantidades estabelecidas abaixo: 

LOTE TEM QTD UN 
COD. 
PMCV 

- 

DESCRIÇAO 

VALOR 	VALOR 

UNITÁRIO 	TOTAL 

R$ 	 R$ 

AQUISIÇÃO DE ABRIGO SIMPLES DE PARADA DE 

ONIBU5, 	COM 	ESTRUTURA 	METÁLICA 	E 

COBERTURA COM TELHA E EPS CONFORME 
3 3 6,00 UN 23355 7.120,00 	42.720,00 

PROJETO 	EM 	ANEXO, 	INCLUINDO CUSTO 	DE 

TRANSPORTE E DESCARGA. (A INSTALAÇÃO SERÁ 

REALIZADA PELO CONTRATANTE).  

VALOR TOTAL R$42.720,00 	
] 

(quarenta e dois mil, setecentos e vinte reais) 

2. Justificativa: 
2.1. A aquisição do objeto deste se justifica pela necessidade de equipamentos novos, visando 

abrigar os usuários das intempéries no período de espera do transporte, trazendo mais 

conforto e bem-estar à população e, ao mesmo tempo, definindo locais para embarque e 

desembarque de passageiros. Os abrigos são essenciais para a qualidade de vida da 

comunidade e do cidadão sendo uma atividade acautelatória de interesse público e social. 

3. Justificativa da quantidade estimada: 
3.1. O quantitativo está baseado em levantamento realizado, os itens são novos, não tendo 

parâmetro de licitações anteriores do Município. As quantidades são estimadas e serão 

utilizadas de acordo com a necessidade e interesse da Administração Municipal. 

4. Avaliação do Custo: 
4.1. O custo total estimado da presente aquisição é de R$ 519.441,98 (quinhentos e 
dezenove mil quatrocentos e quarenta e um reais e noventa e oito centavos), conforme 

planilha de médias em anexo. Sendo que, após a fase de lances e negociação chegou-se ao 

valor total estimado de R$ 42.720,00 (quarenta e dois mil, setecentos e vinte reais), para essa 

ata de registro de preços. 

4.2. A metodologia de preços foi embasada no Decreto Municipal n 2  6.529/2019, houve 

diversificação da base de pesquisa, certificando-se de que os preços obtidos correspondem 

aos praticados no mercado. 

4.3. Para a ponderação dos custos foram realizadas pesquisas diretamente com empresas do 
ramo. 
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4.3. Houve diversificação da base de pesquisa, certificando-se de que os preços obtidos 

correspondem aos praticados no mercado, tendo como objetivo final a confecção do mapa 

comparativo de preços. 

4.4. Toda a atividade de pesquisa, desde a seleção de parâmetros, cotação de preços nos 

parâmetros escolhidos ao juízo crítico sobre os valores encontrados, tem como objetivo final 

a confecção do mapa comparativo de preços, tratando-se de percentuais apenas para se 

estimar o custo de uma unidade, sendo assim desconsideramos valores muito acima ou muito 

abaixo dos demais para que não obtivéssemos valores equivocados dentro do processo, tanto 

sobrepreços como inexequíveis. 

S. Dos critérios: 
5.1. Tipo de licitação: Menor Preço 

5.2. Critério de Julgamento: para fins de julgamento das propostas será adotado o critério 

"MENOR PREÇO POR ITEM", observado as condições definidas no Edital e seus anexos. 

5.3. Licitação para Ampla Concorrência: 
5.3.1. Neste certame não será aplicável, a exclusividade para ME ou EPP, pois conforme o art. 

49, inciso III: quando o tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e 

empresas de pequeno porte não for vantajoso para a Administração Pública ou representar 

prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto a ser contratado. 

6. Obrigações do Contratante: 
6.1. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Detentora. 

6.2. Conferir no ato da entrega, através dos Gestores e Fiscais designados e caso haja alguma 

divergência com o objeto solicitado e o entregue, solicitar a reposição ou correção imediata. 

6.3. Notificar, formal e tempestivamente, a Detentora sobre as irregularidades observadas no 

cumprimento das obrigações assumidas. 

6.4. Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento. 

6.5. Comunicar prontamente a Detentora, qualquer anormalidade no objeto, podendo 

recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições 

estabelecidas. 

6.6. Comunicar à Detentora qualquer irregularidade manifestada durante a vigência da Ata de 

Registro de Preços, para que sejam adotadas as medidas pertinentes. 

6.7. Exercer o acompanhamento e a fiscalização, pelos fiscais designados, anotando em 

registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano e encaminhando os 

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

6.8. Tomar todas as medidas necessárias de preparação do terreno para a montagem dos 

abrigos de parada de ônibus, bem como realizar a instalação dos mesmos. 

7. Obrigações da Detentora: 
7.1. Cumprir integralmente as obrigações assumidas, conforme especificações contidas deste 

processo. 
7.2. Manter, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas durante toda a vigência 

da Ata de Registro de Preços, de acordo com o art. 55, XIII, da Lei 8.666/93, informando o 

Contratante à ocorrência de qualquer alteração nas referidas condições. 
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7,3. Comunicar imediatamente o Contratante no caso de ocorrência de qualquer fato que 

possa implicar no atraso da entrega do objeto, e qualquer anormalidade verificada, inclusive 

de ordem funcional, para que sejam adotadas as providências de regularização necessária. 

7.4. Fornecer os produtos em estrita conformidade com as especificações contidas no Edital 

e proposta de preços apresentada, à qual se vincula, não sendo admitidas retificações, 

cancelamentos, quer seja de preços, quer seja nas condições estabelecidas. 

7.5. Efetuar a entrega do objeto com pontualidade, atendendo a todas as condições 

estabelecidas. 
7.6. Custos relativos a deslocamento, para transporte do objeto licitado, serão por conta da 

Detentora, bem como o transporte de equipamentos (necessários à descarga), serão de 

responsabilidade da mesma, observadas as normas de segurança do trabalho e de trânsito, 

não cabendo nenhum ônus ao Contratante. 

7.7. Responder por danos que venham a ser causadas por seus empregados ou preposto ao 

Contratante ou a terceiros, desde que fique comprovada sua responsabilidade, não se 

excluindo ou se reduzindo está em virtude do acompanhamento realizado pelo Contratante, 

de acordo com o art. 70 da Lei n. 2  8.666/93. 
7.8. Certificar-se, preliminarmente, de todas as condições exigidas no Edital, não sendo levada 

em consideração qualquer argumentação posterior de desconhecimento. 

7.9. Atender com prontidão as reclamações por parte do recebedor do objeto da licitação. 

7.10. A Detentora deverá garantir a qualidade dos produtos, devendo reparar, corrigir, 

remover, substituir às suas expensas, no total ou em parte, os produtos que se verificarem 
vícios, defeitos, incorreções ou má qualidade. 

7.11. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de 

crachá, além de fornecer e fiscalizar o uso de EPI's (Equipamentos de Proteção Individual) aos 

seus funcionários e prepostos. 

7.12. Correrá por conta da Detentora as despesas para efetivo atendimento ao objeto licitado, 

tais como embalagens, seguro, transporte, fretes, tributos, encargos trabalhistas e 

previdenciários. 

7.13. A Detentora deverá observar rigorosamente as normas regulamentadoras, sanitárias, 

de segurança, ambiental, de higiene e medicina do trabalho. 

7.14. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto, sem prévia e expressa anuência 
da Administração, e em tudo o que seguir as diretrizes da Administração. 

7.15. Não manter em seu quadro de pessoal menores em horário noturno de trabalho ou em 

serviços perigosos ou insalubres, não manter, ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 

(dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

7.16. Cumprir com outras obrigações decorrentes da aplicação do Código de Proteção e 

Defesa do Consumidor - conforme Lei n 2  8.078/90, que sejam compatíveis com o regime de 

direito público. 

7.17. Todos os casos atípicos não mencionados, deverão ser apresentados ao Gestor e/ou 

Fiscal da ata para sua definição e determinação. 

8. Da Subcontratação 
8.1. Não será permitida a subcontratação total ou parcial do objeto, a associação da Ata de 

Registro de Preços com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, 
cisão ou incorporação, salvo prévia e expressa autorização do Contratante. 
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8.2. Em caso de autorização de subcontratação total ou parcial do objeto, fica a 

subcontratada obrigada a apresentar previamente à autorização, os documentos 

comprobatórios de idoneidade, exigidos da detentora na fase de habilitação. 

8.3. Autorizada qualquer das hipóteses retro, a Detentora permanecerá solidariamente 

responsável pelo cumprimento de todas as condições ajustadas na Ata de Registro de Preços 

e Edital. 

9. Condições e características para entrega e aceitação dos itens: 
9.1. Os produtos, objeto deste processo, deverão ser entregues, mediante solicitação formal 

através de Nota de Empenho e Autorização de Compras, as quantidades nelas prescritas, 

deverão ser entregues nos locais, datas e horários determinados pela Secretaria solicitante. 

9.2. A Detentora deverá realizar a entrega do objeto solicitado em até 30 (trinta) dias corridos, 

contados a partir do recebimento da Nota de Empenho e Autorização de Compras, sendo que 

ficará a cargo da Detentora a entrega e descarga do produto. 

9.3. A entrega deverá conter a quantidade total solicitada, não sendo permitidas entregas 

parceladas, sob pena de devolução do objeto, bem como aplicação das penalidades previstas. 

9.4. A entrega deverá ser realizada de segunda a sexta-feira, durante o horário de expediente. 

Em caso de necessidade de entregas fora do horário, este deverá ser comunicado ao 

Contratante e executado em comum acordo entre as partes. 

9.5. Os produtos, poderão ser adquiridos em pequenas quantidades, apenas para suprir as 

necessidades momentâneas, uma vez que o município não dispõe de depósito para armazenar 

mercadorias e nem sempre irá coincidir que um mesmo produto seja solicitado por vários 

departamentos. Neste caso a empresa vencedora de cada item se obriga a fornecer os 

produtos nas mesmas condições do edital. 

9.6. As quantidades são estimadas, sendo que ao término da vigência da Ata de Registro de 

Preços, o remanescente ficará automaticamente suprimido, ficando o Contratante 

desobrigado da aquisição total dos produtos, e consequentemente seu pagamento. 

9.7. O recebimento do objeto da aquisição se dará conforme o disposto no Art. n 2  73, inciso 
II, alíneas "a" e "b", e Art. n 2  76, da Lei 8.666/93, e compreenderá duas etapas distintas, a 

seguir discriminadas: 

9.7.1. Recebimento provisório: No momento da entrega e consistirá na mera contagem 

física, verificação da quantidade requisitada, apresentada na nota fiscal e constatação quanto 

a integridade das embalagens, lacres, etc. 

9.7.2. Recebimento definitivo: Ocorrerá em no máximo 05 (cinco) dias após o recebimento 

provisório, caso confirmada a conformidade com as especificações técnicas, a nota fiscal será 

atestada pelo gestor e fiscal da Ata de Registro de Preços, autorizando assim o pagamento. 

9.8. Se a quantidade e/ou qualidade do(s) produto(s) não corresponderem ao exigido, a 

Detentora terá um prazo de 72 (setenta e duas) horas, para que faça a devida correção, 

substituição ou complementação do total, sob pena de aplicação das penalidades previstas. 

9.9. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da Detentora pelos 

prejuízos resultantes da incorreta execução da Ata de Registro de Preços. 

10. Para comprovação da qualificação técnica: 
a) Certidão de registro de Pessoa Jurídica (proponente) expedida pelo Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia - CREA, dentro de seu prazo de validade ou Certidão de registro de 
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Pessoa Jurídica (proponente) expedida pelo Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU, 

dentro de seu prazo de validade ou Certidão de registro de Pessoa Jurídica (proponente) em 
Conselho, o qual, comprove a competência na área do objeto desta licitação, dentro do seu 

prazo de validade junto com a documentação que demonstre as atribuições deste conselho; 

b) Certidão de registro de Pessoa Física do profissional que irá atuar na qualidade de 

Responsável Técnico, Gerente e Supervisor dos Serviços, expedida pelo Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia - CREA, dentro de seu prazo de validade ou Certidão de registro de 
Pessoa Física do profissional que irá atuar na qualidade de Responsável Técnico, Gerente e 

Supervisor dos Serviços, expedida pelo Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU, dentro do 

prazo de validade ou Certidão de registro de Pessoa Física do profissional que irá atuar na 

qualidade de Responsável Técnico, Gerente e Supervisor dos Serviços, expedida por Conselho, 
o qual, comprove a competência na área do objeto desta licitação, dentro do seu prazo de 

validade junto com a documentação que demonstre as atribuições deste conselho e 

profissionais; 

c) Apresentação de no mínimo 01 (um) Atestado de Capacidade Técnico Profissional, passado 

por pessoa jurídica de direito público ou privado, compatível com o objeto desta licitação, 

acompanhado da respectiva Certidão de Acervo Técnico do CREA ou do CAU ou OUTRO 
CONSELHO, em nome do profissional comprovadamente integrante do quadro atual da 

licitante; 

c.1) O(s) profissional(ais) em face do(s) qual(ais)for(em) comprovada(s) a capacidade técnica, 
ficará (ão) obrigado(s) pela execução do serviço, na qualidade de responsável(eis) técnico(s). 
c.2) Caso haja substituição do profissional, tal substituição deverá ser aprovada pela Divisão 
de Estudos e Projetos do município, devendo para tanto apresentar outro profissional 
detentor de capacidade técnica igual ou superior a do profissional apresentado nesta 
licitação. 

Observações: 
* Os documentos solicitados nas alíneas "a'Ç "b" e "c' do 
item 10, acima, devem manter correspondência em 
relação aos conselhos e os profissionais. Exemplos: sendo 
a empresa registrada no CREA o profissional responsável 
técnico deverá ser do CREA ou sendo a empresa registrada 
no CAU o profissional responsável técnico deve ser do CAU. 
Da mesma forma o Atestado de Capacidade Técnico 
Profissional deve ser do profissional integrante do quadro 
da empresa e pertencente ao conselho de classe em que a 
empresa estiver registrada. 

* Considerando o Acórdão n-° 135712018 - TCU - Plenário, que apoiando-se em julgamento 
exarado no Acórdão n-° 212612016 - TCU - Plenário, que fixou que "É ilegal a exigência de 
quitação de anuidades do Crea, para fins de habilitação, pois o art. 30, inciso 1, da Lei 
8.66611993 exige apenas o registro na entidade.' concluiu que: "A necessidade de quitação 
de anuidades do CREA contida no art. 69 da Lei 5.194166 foi derrogada pela Lei de Licitações 
(Lei 8.666193), com a exigência apenas da inscrição na entidade profissional  competente, 
devendo se interpretar o sistema infraconstitucional à luz dos princípios da ampla 
concorrência, afastando exigências que não sejam indispensáveis." 
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d) Deverá ser comprovado vínculo entre o(s) responsável(is) técnico(s) e a empresa, seja na 

qualidade de sócio, através da cópia do contrato social ou ata de assembleia; como 

funcionário, através de cópia do livro de registro de funcionários e cópia da carteira de 
trabalho contendo as respectivas anotações de contrato de trabalho, constando a admissão 

até a data de abertura do presente edital; ou como contratado, por meio de contrato, ou ainda 

certidão de registro de pessoa jurídica em nome da proponente, onde conste o nome dos 

profissionais no quadro técnico, neste último caso podendo valer-se da mesma Certidão 

elencada na alínea "a", não sendo necessário apresentação de cópia do mesmo documento, 

desde que cumpra as demais exigências solicitadas. 

11. Forma de Pagamento: 

11.1. O pagamento será efetuado até o 10  (décimo) dia útil do mês subsequente, após a 

entrega e/ou execução do objeto, apresentação da respectiva nota fiscal com discriminação 

resumida do objeto e número da nota de empenho, não apresentar rasura e/ou entrelinhas e 

esteja atestada pelo fiscal e gestor da Ata de Registro de Preços. 

11.2. A liberação dos pagamentos ficará condicionada a apresentação da prova de 

regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, prova de regularidade relativa 

à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

11.3. O pagamento será realizado preferencialmente por meio de ordem bancária, creditada 

na conta corrente da Detentora, ou por meio de fatura com utilização do código de barras. 

11.4. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo Contratante, como 

critério para correção monetária aplicar-se-á o IPCA - Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor Amplo calculado pelo IBGE. Em caso de atraso de pagamento, desde que a 

Detentora não tenha concorrido de alguma forma para tanto, serão devidos pelo Contratante 

juros moratórios à taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados diariamente 
em regime de juros simples. Quando da incidência da correção monetária e juros moratórios, 

os valores serão computados a partir do vencimento do prazo de pagamento de cada parcela 
devida. 

12. Prazo de Vigência: 

12.1. O prazo de vigência será de 12 (doze) meses, contados da assinatura da Ata de Registro 

de Preços. 

13. Dotação Orçamentária: 

13.1. Conforme princípio do planejamento integrado, em anexo. 

13.2. Por se tratar de Registro de Preços, a reserva da dotação orçamentária deverá ser 

efetuada no ato da aquisição, devendo a Secretaria solicitante verificar a existência de saldo. 

14. Anticorrupção: 

14.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na 

legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.9 
8.429/1992), a Lei Federal n. 2  12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para 

a execução deste Termo de Referência, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se 

comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem 
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quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer 

pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de 

qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem 

como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro, seja de forma direta ou 

indireta quanto, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e 
colaboradores ajam da mesma forma. 

15. Da gestão e fiscalização da Ata de Registro de Preços: 
15.1. Compete ao gestor e ao(s) fiscal(is) da ata de registro de preços as atribuições previstas 

no Decreto Municipal n 2  7.484 de 07 de janeiro de 2021 e as constantes na Lei 8.666/93. 

15.2. A Administração indica como gestor da ata de registro de preços, o Secretário de Obras, 

Viação e Urbanismo, Mauro Busanello, Decreto Municipal n 2  7.480, para as aquisições feitas 
pela Secretaria de Obras, Viação e Urbanismo. 

15.3. A Administração indica como fiscal da ata de registro de preços, da Secretaria de Obras, 
Viação e Urbanismo, Reginaldo Muxfeldt, Decreto n 9  7.682. 

Declaração do Gestor e Fiscal da Ata de Registro de Preços 
Declaramos estar cientes das responsabilidades e atribuições decorrentes da 

indicação e afirmamos plena concordância com as condições estabelecidas no Termo de 
Referência e demais anexos. 

Declaramos, ainda, sob as penas da lei, que as informações aqui prestadas são 
verdadeiras. 

Mauro Busaneilo 
Secretário de Obras, Viação e Urbanismo 

Gestor 

Reginaldo Muxfeldt 
Secretaria de Obras, Viação e Urbanismo 

Fiscal 

Coronel Vivida, 14 de abril de 2023. 
De acordo e ciente dos itens do Termo de Referência e demais documentos anexados 

junto ao processo licitatório. 
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E JRIDIC.%S L11ITERESS1,008 A FILMAR CONTRATO COM A ADMINiSTRAÇÃO 
PUBLICA MUNICIPAL, PARA EXECUÇÃO DAS ATIVIDADES VOLTADAS .6 
C/oFfl/16A TRANSPORTE A .%SRICO TEMPORÁRIO DE ANIMAIS DE CR%PcDE 
PORTE (EQIIINOR) ARINDOP/ADOS, VITIMAS 100 MAUS-TRATOS 0(1 DE 
ACIDL'ATESNOPERIMETIW URBANOR RURAL DE CLEVELÃNDL%. 
(orfors oondiçbai OVO/a/El no 1.1.1 / 04161 010901 Os /o:occeaaioe dcvce0o ol/SOgI! o 

Eoorkopa os San iço do Protocolo do Mã000/p/o 00 dirolsoorcis e Comiaa'o da LioIaçdo. nasal. 
aeber (e /kIIosçolee. Ide sede da Prefeleloro RI oslo/pai da C/s"pç/(1odloPk. /ocali,aie ca Poaça 

lo Va,sss 77, C,aSre. 

.//ial solo diopooihjjoado, o.. o/oc. :oo, opoLreçd c)aisioiop o'em'.cicvaIaadl..sr.eor'.Sr. 
.511/11/lo ocoL'rdo no V).t,d,a no oP.aloo'çc Pc.ç. C0/ri/ei Vogta, r.' , L'odrp.CL? o) (li/dOAI 

EXTRATO DO tr (PRIMEIRO) TERMO 

ADITIVO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

811. 03112023, DE 2010112023, 

PROVENIENTE DO PREGÃO ELETRÔNICO 

PARTIS: Mun/orpia da C)coclãr,die e F. Co. de Oliveira Lida. 

OBJETO: Reequillbroo ecooõm/co-financeiro de produto registrado. 

VALOR ADICIONAL: RS. 16.907,50 (deaeseeia mil, aaoveoentoa o deanssete 

cinquenta 

	 ) PE1ODO 	 3I EVIGCIAor.5a 15/0512023 a 2210112024. 
VIOtIRCIA DA ATA DI RIO. DI PREÇOS: De 23101124/23 a 2210112024, 
FORO: CLEVELONDIA - P5. 

DATADA ASSINATURA: 1510512023. 

MUNICÍPIO DE C'IOPINZJNHOiPR. 
REPUBLICAÇAO 

AVISO DE LICITAÇÃO 
Modalidade: Pregão. 64/leI 10 8/2023. Porosa: Eletrônico. Local 9opaJ?.goo.ba/caerpeaadpe. 
5/. Dota Os Uolaç8o: Do 29 da 5105 da 2023. Is 0000(000.) soces. OH/ela: CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM RECURSOS TECNOLÕGICOS E SOLUÇÕES DIGITAIS, 
SOf'TWARES, FERRAMENTAS E RECURSOS FORNECIDOS EM PACOTE OPACO E 
CONTIDOS DE LICENÇAS  DE USO PARA LOCAÇÃO DE SISTEMA INFORW0AT5ZADO DE 
GESTÃO PUBLICA MUNICIPAL PARA OS AMBIENTES COMPUTACIOP4*JS. ASSEGURANDO 
SOI.E/ÇÕES DE SP4FA$E DIGITAL. BIBLIOTECAS LITLIZADAS 940 DES€NVO6.V9.IEP4TO, 
PARAMETRIZAÇÂO E CUSTOe.4IZAÇÃO, IPaCLUI508 08 SERVIÇOS NECESSÁRIOS A 
MIGRAÇÃO DE DADOS E MANUTENÇÃO PAPA ATENDIMENTO DE NECESSIDADES DA 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL DE CIIOPINZP*IO. Valse etieme eManada. NA 915.675.00. 
GOtraro: S.aslçaa. O EdeM encontra-ao á SspasÇêo das irl.asuados es PrAdo da Poeislaaa a. 
Cbcpioeatleo. DeMIe de LiotapSas o COcEMOS. Ruja MÇo84 P0006)aa  CApA. a5  2/811 - 

eorsaolpso oe soe sucesso no 5006 . paaAeab 
COIOISSÀO PBEMA0400ITS DE UODTAÇÕH9 

.eesdaeseiaôsaco os. 251 

oocssde 08560 I5TCEPOE(çAa DE 

Aos aooso Diste de lorOs de mio da aos do do,. 1800 0'Onl ecOs, 1, 9;00IrOOtolon. o. sal. 01 mostos 
da Ornada ae LoeoaçOas e Colmato., rOUaralrAe a 00010aci 1 5 nalrEsns da (Ooiae 80 008,8 do 
ManIdole. pMA Oleada á 4p00015çloajolgarrloere do 000o,aeadesiolsussreakrteep000 pci. p.npaarnot 
ELIAO DI PRU0TAS Macacoa NETO, pas.aa IsrIdIa. iomrOU la 6001.065 oas.,so.ela/aoaa- 
RIMAS ralasse as dIa 02 

l~ e. dopomsatas 001900. iodssioaos 0.0110240. doado da lRaE'Tl,O dos .15115 soAlotado la, 98084. 
Conlbr000 0150110040 da porldioa O lisa. oant/áo da cero,lcsdoro soa 00100 O 605/Ramo da 
INnS'IRO 10500111 aos lsaoaoaoEas pala alrlprasa. Onde flcoo oacaaI.Eada sua: '0 ieI500satlec.Ø,a 
da £leeeaa. da 045110 a 500420.. 4 uroa orgaaoaeçao que 000doa a 0000edo a 0011/185040 da 
adelaaorldsda dl p000010. . 54001855, (0.0045000 ao asIl//tASa, caco bosa aoc Torroos eSOooala, 
ro.rra000ss so ras.40 00,Oas 1409005. Olcarleroarta, 000100 50a Slieç9O 10.110 (raCIsmo 00 

A BRIOS es/a 518100a4. oesdo 2013 pela CSCO1 /CaOrOarllÇiO Geral 05 02180.0.040 - 
CGcçEasaE100i, a alada Indo/á 00181000 0(014/as da 000dooros, oaoe//aoda 05844.001 sogsrar,ço 
lala o. 0005,a',s001os c,'aSOe,lOO. 60511 tortas pledstcs Oa,r,11a00011 1000 05 pla.,s 11005. 'P201 40 
esposas aden., a Poeloe,,s e. OooiOa 00 

III,rasssd.aoR 10000aor p18401051 AOs000st1.çlo P051,.. AssIm, lo//bom 01004 doAdo do Pocoopira 
asa oseA.aSa 0.800151 010sI0o Ilsiapal da som Socssec do SoL s.4 0.41 pee.sa9o1narto ao 

5.552.05 pesa auO~ a,arsaesmta par, anAl:.ei e hoorolonaclo da rasoro. 1613. 01.k 

PORTARIA Na 06512023 DE 1110512023 
SrspOa ao/os., oa.raaçio de 5ELOIII0 LIRA para o cargo de Secretário Moasnpa/ de hmddse'.a 

pORTAeLN 90064/20230111/09/2923 
0.seOa esCoa, soea.sslo de PlOcsoçlO Soanao.l .0 Saccidos M0040ed1 0/cede OuaohaL a p01. 
00/05/2023.0' aeeodedo Ca.olusla da Cooso de Pds'518doaçla SIclo 
PORTARIA a  567/202306 1510512023 
S'spoo sola., lorroasslo da bodas a s.r000a.s Mal.oipa,5 gos espoolIla, 

PORTARIA NO 080/20230615/05/2023 
DIspO. .060., rloo.açloda saonldoossTemporários. 

HOMOLOGAÇÃO UCITAÇIO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Na 2112020. DE 15 SE 

MAIO DE 2023. 
10/IlEso pobOOa 2 monoioçaç3o do 000:o'iImcrto lota/orA FOI ppl5laiV 014 ad(c0104ç2000 cb:C10 O 

olrIp001a. 6501900010 E 100000110:0 1610Ç11 -0572000.00 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS NO 10012023, DE 15 DE MAIO 002023. 
Co~: EII6ENHAI0A E TOPOGRAFIA  IGUAÇU LIDA LI/O!: 15.501.2551I00145 

l/llp://s000.09r/Ot041CpaI.lOel.U').rmp, od.çac do dia 

13 de Maio, I/O -084 1A9a04, na Cidade  do Cbop.nzinhc (02.060-000). Estado do Pa,ao8, 	 TEJIDIR  

representada p50 sau rspoeaaccao/e 4g84. SI. Moisés; da Gaapacso, podadoa da 00dL/o do 

de//Idade R.G. ,53,559,935/7, /o$ccllo no CPF sob ,,. 558.634.809-00. 
OBJETO. Contratação da empresa pala a 0000Ioçâo da paocrlenlaç8o de 005 urbanas em 
CBUQ, 7.016.65 nr2. Incluindo saPdços p,eI/mo,a,aa. lscaçdeRa5em, base a sob-bala. 
revestimento, meio-Ro 

	 rio 	 uI  
 com saleta, 64/POÇOS do urbanização, sinalização do 118,/O/o, 

0200990411 de águas p/oiais ensaios Ie/BnSdg.cOa, lodo de energia o/Coca e .Ltosoaç0o 
pública. leda da água pElavaS rede caie/opa da seUÇc. placa da ob'a e aaaccos 
conlpleen.allas'.s, conlamne praeIos, plsaslhas a 
VALOR NA 2.782.000,00 dois lodOSas salece0008 804/8V/a a 00:1 Id reais). As dcnposas 
68189 eeeoaçdo do obpAo 08918 Contraio cortado a conta 3435. 
PRAZO DE EXECUÇÃO: 240 (00180185 e quarenta) dias COO/BOAS £ Dado do 2" (ogeslmo 
pdmefro) dia da data da assonabsa do Contrato de E' -opro./adaeoe acordo com o 
estabe6eç'de rIa /B805g/alna Rsco-Ioanceioo. 
PRAZO DE VIGÉNCIA 450 (quatrocentos colonia) das, 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 10 de mac de 2023. 
FORO: Comamn da Coronal Vívida, Estado do Ps,ana. 
Comne/VIo/da, lOde maio de2OD3. 

B3

INICIO  

PodIoLIgMIMIosd.Iaa45ea D'Ocos. '08 

Valsadoras nooscOas .05050saNas. 

00. lOooa0aI0a,. coOcriasopa01P.çao.sagos 

50060020600 / 500550 	 0010 	 000APIM 	011 	 01635.0006 	 VALOR 

05950 respocuRnSO 

1I80H O 	oc60rAn H 

 

INICIO   

aareap.sao podoa 

M. 5. 050 0050105*500 0010 la oa 05 100 p.01c2/áo Iios90m  ia 

0 , spop001ae0001/5Vo 

lRNbsOOa011dSaslda2020 

Ç Ocoo' 500010 EDRIAIIO eaclral, Pe0540olo 3, COroa Mcaood do 
0.520010 10 050 010 ancoçdaa Cç,s 

l-Camoonoara.amlamssaa.ea,4a2ç2e.seguir 

DEr4/FICI0615 	 0051010 	 SAIA 	DATAFII 	01 	 li/o,OIJEODE 	 SALGO] 

C0000iao 	 5195/0000 	 '5090023 	a 	0.qos.aoeal a. Gira. ase E 	1521.01 

5.ss9as. 	e 	.e 	da 

Aol. 1.0.1.001,0.5101... alçar ria 	da soa psslaaçae. r035MO. -  

aamoçl.a.000rsc5oo. 

.Il.50'Oai0 1208lr05093003 

EÇO POR 1169 

CMoaIOodia. IS de maio  da 2023. 
RODRIGO A, MENDES DA SILVA 

PREGOEIRO 

 41, CEP, 40.539480. 000e/Paa: /044/3256/9500 

1105 dias 1,4010. 851.1 10101,05 das Ida Is !!I a do, 3h is I71i. ou  och000doo o(eooio lo a. 
aoL IInll0051oC/olooetaod)a.pn.40c'20r. Moi. IfnlRUçdra 74/o 11) /40(7232.0/101 

Clasolaodis. 15 de  mao,4o2T2). 

41105: IIUEILI) ,SL%I(L5 CIOI:vLI'I'I 
700:11,1/o o/o 01') 

Ir. 095122, DE 061051 2023 CONFORME 

ABAIXO DESCRITO. 

Clevelàasdio, 1 5 de maio  de 2023. 
RAFARLA MARTINS LOSI 
Prefeito tI1001cIpaI 

ÇhopIoaklaIOlPR, ase 06:001 1200 a aos 13:00/1700 lIs, e ria sedereça elseEeRa: 
sano.olaoa,dld000.aos.61. k4ssoeçOae pala alI/se., 1441  3242-86141l46(96401-3960. 

eaelalrle si eeaaoo,sea na SOL - Se-  Ia550 aa.ara,ssa,ssaa.aa 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS NO 110/2023 

eoesãoaa.s6.soee. .a,Isn- amimo De Praça a. 01.5805 

19-na23 -ee.otoasao oes 05/"/ 392& 

csslsaoo 12 15085) alaae 14e 0e/05/2005 o el,as,Oalo/. 

ooIslcssalPcOeonaaços.aaaeo11000a.c.se0010gUsaçdosaeaneslo/aealseoeeir,00, 

esdedis--- 1 lo i 

O a oã9s a 00504/59568019050. a009rRSa 09551.0., .01a eaa0190a es 551.1000 a, 5.ssVo a 
sãnalo.sacneiscao.sS,alaa0aaaoaslss. 

MUNICÍPIO DE BOM SUCESSO DO SUL - P5. 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO NO 2412023 

REGISTRO DE PREÇOS 2412823 

UASG: 989079 

OMoa:c/0000 Bom Sucesso 00 Sul/PR comunica çue realizará oprag5e 

Eletrônica 24/2023, da tipo MENOR PREÇO POR ITEM, destinado ao Reg.aS'c 

de Preços para a sqale/çls da MATIRIAIS CONSTRUÇÃO (eatrde p0 de pedra a 

padflsco a eeoo'as(, para a aeetrdlteeola da D.pareaso.tda Municipal A. Obras. Sarolças 

Urbanos conforme descrito no Termo do ReferATo:a constante do Anexo do 

Edital. A sessão do p10918 I(oa'SV/co será realizada através do sito 

no dia 29/0512023, isa DShOOeIdo, o ed.tal 

006801,0-se d:spoo/oel 110 endereço ole/r&ttco: 0/./scLIoLlli001.o2O.02/DoLll/.dO,IL 

podendo ser se//cilada pelas e'mal)s pregoe)Pc_bse©9000aU.08m 6/00 

):c)Iacocn0bssul.pt.çov.br . Mais Informações: tal: (46) 3234-1135. 

Solo Sucesso do Sul,  15 da Talo da 0023. 

los/coa FIlIe 
eoa0000. 

0503 

0+nuIt.olsds ,ROIU.iateemoaa 1/saoo.lasauSoasao.saOVte.51',acorosa ,alonLaaaiolsb 

 nacuosa Do Penado eLoTe601Ce 25/2523 

/00/2623.1 (ranr,sa co, aors000 0000AoOs a dsooeocnto reeorerrao. A 

"~rito MOdi Paira 011 U~ 0* Lftd Auditor 150 9001. 150 14001 e 250 45001. 

 

alrlpe.sl 51s1 caol.stes. srIp85a 051/60001. 090 0.10,00 as 000oeosmca ds habÍlaçla aIO. sanas 

 munaI 000,0, CORO ca,00raaio icn000l de omeols000 00 

hpoIsBao a sessar, I.eoea..5 a pras..aa 015 goir osl assOciO, pala P1.9o.Irsasoa Italpa O. Ap...  • pelos 
r.apaesâo.o da. 

005.0. rato 	 2-0010,2 OdIai/a 	 0.100,080 Cor110ldo 
01.90405 	 0000 	 0000 

	

001001000 aol 1201/mor 	 Docteo,r o.ao a, L.n. 
0100 	 0000 

0°rrfe)to:,n Mo,rlç/pa/ (doo 	 CNPJ 80909 6aEiOAil-E/ 

SLJL.Jr)a 
6005 llol.aorloo. 68-PassaI I4411244'4086 .Caalrc .0611 5l0O.oM '5,2.0.. Paa.,0 

 E de 000:031 0001, :1110/mala, 



Paraná, 16 de Maio de 2023 • Diário Oficial dos Municípios do Paraná • ANO XII 1 N°2771 

ANTONiO ADAMJR DIGNER 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Joice de Souza Cerqueira Silva 

Código Identificador:7 1D78653 

Publicado por: 
Bruno Cesar Mulier Amaral 

Código Identificador:2D008F84 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS 64-65 E 66/2023 

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA 

DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS 
DECRETO 8187/2023 

DECRETO N°. 8.187, de 15 de maio de 2023. 

Nomeia aprovada do Concurso Público aberto através 
do Edital no. ooi de 11/0212019. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO 
DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe confere a alínea "o" do 
Inciso 1 do art. 24 da Lei Orgânica do Município, e tendo em vista a 
Lei n°. 2989 de 27/04/2020 (que dispõe sobre a nova Estrutura 
Administrativa, Lei Complementar n°. 056 de 27104/2020 (dispões 
sobre o Regime Jurídico Unico dos Servidores Públicos do Município 
de Coronel Vivida-PR), Lei 2.991/2020 de 27/04/2020 (dispõe sobre o 
quadro de cargos e funções, os planos de carreira e de remuneração do 
Profissional do Magistério), e o Edital de Concurso Público, aberto 
sob n°. 01 de 11/02/2019, combinado com o Edital n°. 09/2019 de 
02/05/2019(aprovados/homologados), 
DECRETA 
Art. 10.  Nomear, sob a égide do regime jurídico Estatutário, CASSIA 
REGINA EIDELWEIN, para exercer o cargo de 
FARMACÊUTICA, com 40 (quarenta) horas semanais, 
enquadrado(a) na Classe "A" (Grau 1: escolaridade definida para o 
provimento do cargo), constante na Tabela de Vencimento do Cargo 
de Provimento Efetivo, em virtude de aprovação em Concurso Público 
de Provas e Títulos conforme resultado homologado pelo Edital n°. 
09/2019 de 02/05/2019, publicado no Jornal Diário do Sudoeste em 
03/05/2019 - Edição 7378, obedecida à classificação final. 
Parágrafo único. Para exercer as atividades inerentes ao cargo fica 
lotado(a) na Secretaria Municipal de Saúde - SEMS, neste Município, 
no horário das 08h00min às 12h00min e das 13h00min às 17h00min 
de 2° a 6° feira. 
Art. 2°. A posse, desde que atendido os demais requisitos para 
investidura constante do Edital de Concurso Público aberto sob n°. 
001 de 11/02/2019, e da Lei Municipal n°. 056/2020 de 27/04/2020, 
dar-se-á no prazo de 1 5(quinze) dias contados da publicação deste ato. 
Art. 3°. A posse e a entrada em exercício sujeitam o(a) nomeado(a) 

A nos termos deste Decreto ao compromisso de desempenhar o cargo de 
acordo com o Sistema Administrativo do Município de Coronel 
Vivida - Estado do Paraná, aLei Complementar n°. 056 de 27104/2020 
(dispões sobre o Regime Jurídico único dos Servidores Públicos do 
Município de Coronel Vivida-PR) e a Lei 2.991/2020 de 27/04/2020 
(dispõe sobre o quadro de cargos e funções, os planos de carreira e de 
remuneração do Profissional do Magistério) e demais legislações 
vigentes. 
Art. 0. As despesas decorrentes do cumprimento do presente Decreto 
correrão pelas dotações constantes no Orçamento Geral do Município 
para o exercício corrente. 
Art. 50  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, 
aos 15 (quinze) dias do mês de maio de 2023, 134° da República e 68° 
do Município. 

AN.DE.RSON MANIQUE BARRETO 

Prefeito 

Registre-se e Publique-se 

CARLOS LOPES 
Secretário Municipal de Administração  

RESUMO DE ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS 
Referente ao Edital: Pregão Eletrônico n° 39/2023. Objeto: 
REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 
AQUISIÇÃO DE ABRIGOS PARA PARADA DE ÔNIBUS. Prazo: 
12 meses. 11.05.2023 a 10.05.2024. Contratante: Município de 
Coronel Vivida. DETENTORAS: 

1 ATA 	DEI 1 DETENTORA CNPJ o' 
1 VALOR TOTAL 
1 REGISTRO 1 

1 DEVADOS 	DE 	CIMENTO 

ESTIMADO 

Ri 
64/2023 

TUROFORTE LTDA 
79.847.687/0001-55 31.600,00 

6512023 METALFLEX LIDA 08.296.553/00015 141 48000 

66/2023 
NEVES ENGENHARIA-PROTOS JE 

41.171.531/0001-24 142720.00 CONSTRUÇOES LIMA 

Coronel Vivida, 10 de maio de 2023. 7, 
ANDERSONMANIQUE BARRETO, 
Prefeito. 

%j iicado por: 
Maira Soares 

Código Identificador:C623A6E6 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO 

ELETRÔNICO N° 31/2023 - LOTE 02 

PARECER E ADJUDICAÇÃO DO LOTE N° 02 - PREGÃO 
ELETRÔNICO N° 31/2023 
DATA: 28/03123 ABERTURA: 12/04/23 PROPOSTAS ATÉ: 
08:00 DISPUTA: 09:00 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA MINISTRAR 
OFICINAS DE ROBÓTICA E DE ARTE CIRCENSE COM 
INSTRUTORES HABILITADOS E FORNECIMENTO DE 
MATERIAIS E EQUIPAMENTOS EM REGIME DE COMODATO; 
conforme discriminado no objeto do presente edital. 
Considerando o estabelecido no edital, no item 16, subitem 16.1 do 
Edital Pregão Eletrônico n° 3112023, após a homologação de 25 de 
abril de 2023, através de e-mail enviado em nesta data, foi convocada 
a empresa CEI - CENTRO EDUCACIONAL INTEGRACAO LTDA, 
inscrita no CNPJ n° 24.180.904/0001-04, vencedora do LOTE 02, 
para que no prazo de 05 (cinco) dias úteis apresentasse os seguintes 
documentos: 
"16.1. Homologado o resultado da licitação pela autoridade 
competente, o Município convocará o licitante vencedor para, no 
prazo de até 05 (cinco) dias úteis, apresentar os documentos abaixo. 
Tais documentos deverão ser encaminhados o Gestor e Fiscal do 
contrato, os quais farão a conferência e EMITIRÃO DECLARAÇÃO 
ATESTANDO ESTAREM OU NÃO de acordo com a indicação do 
profissional feita pela contratada, para posterior emissão do 
Contrato. Deverão ser apresentados os seguintes documentos: 
b) Para o lote 02: comprovar possuir instrutor responsável com 
registro do profissional no conselho competente nas seguintes áreas: 
Diretor, Acrobata e Malabarista e a NR 35(curso de trabalho em 
altura) para montar os equipamentos dos aéreos (tecido, lira e 
trapézio). 
c) Para a função de Instrutor auxiliar comprovar experiência com 
certificado de no mínimo 500 horas." 
Considerando que a empresa CEI - CENTRO EDUCACIONAL 
1NTEGRACAO LTDA enviou e-mail solicitando a desistência do lote 
02 e conforme previsto no item 16. subitem 16.1.1 do Edital "A falta 
de documentação, apresentação em desconjórmidade ou não 
apresentação dentro do prazo fixado, resultará na inabilitação da 
proposta, sem prejuízo às demais penalidades cabíveis, facultando à 
Administração a convocação dos demais licitantes, na ordem de 
classificação para exercício do mesmo direito." 
A empresa CEI - CENTRO EDUCACIONAL INTEGRACAO LTDA 
foi INABILITADA, e CONVOCADA a próxima classificada, a 
empresa VITAE CURSOS PROFISSIONALIZANTES LTDA, para 
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